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rodado será procedida anualmente por ato do Procurador Geral de
Justiça.
Art. 9º. Cabe ao Procurador Geral de Justiça resolver os casos omissos.

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a
Instrução Normativa PGJ nº 003/2006 e a Portaria POR-PGJ nº
1625/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a impossibil idade de aplicação da tabela de
substituição automática, nos termos dos art. 2º, parágrafo único, bem
como o interesse público, conforme disposto no art. 8º da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Membro para o
exercício simultâneo nesta Promotoria de Justiça, sob pena de
comprometimento da atuação ministerial;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO ainda as restrições orçamentárias e financeiras;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Publicar edital de habil itação para que Promotores de Justiça
formalizem, junto a esta Procuradoria-Geral de Justiça, interesse em
possível designação, para exercício simultâneo, no cargo de 3º
Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata (com atribuições
junto à 3ª Vara Cível - Privativa da Infância e Juventude - e defesa da
infância e juventude e da educação) conforme o disposto a seguir:

HABILITAÇÃO

Art. 1º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 03 (três) dias
corridos, contados a partir da publicação da presente Portaria, para que
os Promotores de Justiça interessados encaminhem seus requerimentos
de habilitação.

Parágrafo único. Os requerimentos de habil itação deverão ser
encaminhados, exclusivamente, ao e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

Art. 2º. Será publicada a lista preliminar de habilitados até o segundo dia
útil subsequente ao término do prazo previsto no artigo anterior.

DESISTÊNCIA E IMPUGNAÇÕES

Art. 3º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 03 (três) dias,
contados a partir da publicação da lista preliminar de habilitados, para
que os Promotores de Justiça habilitados formalizem os pedidos de
desistência e impugnações que porventura entendam cabíveis.
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Art. 4º. Eventuais pedidos de desistência e impugnações à lista
preliminar de habilitados deverão ser encaminhados, exclusivamente, ao
e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

LISTA FINAL DE HABILITADOS

Art. 5º. Será publicada a lista final de habilitados até o segundo dia útil
subsequente ao término do prazo previsto no artigo 3º, a qual terá
vigência até 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão dos Membros do Ministério
Público, de 3ª Entrância, para o mês de JUNHO de 2019, conforme
Portaria PGJ nº 1.385/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça Criminais da Capital para alterar a escala de
plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.385/2019, de 24.05.2019,
publicada no DOE do dia 25.05.2019, conforme anexo desta Portaria.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.523/2019
Recife, 7 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da 10ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Nazaré da Mata - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.387/2019, de 24.05.2019,
publicada no DOE do dia 27.05.2019 conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.524/2019
Recife, 7 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, em especial as estabelecidas nos art. 9º, incisos VIII e XIII, alínea
"b", art. 10, III e VIII, todos da Lei Complementar Estadual n° 12/94, com
suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Procuradoria de Justiça
Cível de estrutura organizacional e funcional que
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
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Fernando Falcão Ferraz Filho
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corresponda aos serviços auxiliares indispensáveis ao desempenho de
suas funções, sobretudo do apoio técnico e administrativo que há de ser
assegurado aos Procuradores de Justiça Cível, conforme previsto no art.
18 e parágrafo único da Lei Complementar Estadual n° 12/94, com suas
modificações posteriores, bem assim a sua permanente atualização;

CONSIDERANDO, ainda, a orientação constante da RECOMENDAÇÃO
n° 57, de 5 de julho de 2017, do CNMP, que dispõe sobre a atuação dos
membros do Ministério Público nos Tribunais e, em especial, o disposto
em seu art. 3º;

CONSIDERANDO, de igual modo, o que dispõem os arts. 3º, § 2º, e 174
do CPC/2015;

CONSIDERANDO, f ina lmente, a  de l iberação tomada pelos
Procuradores de Justiça Cível em reunião realizada no 8 de outubro de
2018, no sentido de introduzir modificações na PORTARIA POR-PGJ N°
1.274/2013, publicada no DOE – MPPE do dia 28 de agosto de 2013;

RESOLVE:

Art. 1°. Os artigos 3° e 4° da PORTARIA POR-PGJ N° 1.274, publicada
no DOE – MPPE do dia 28 de agosto de 2013, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3°...
..
V – Núcleo de Negociação, Mediação e Conciliação.
...
§ 4°. Incumbe ao Núcleo de Negociação, Mediação e Conciliação:

I – Identificar nos processos judiciais, físicos e eletrônicos, distribuídos
aos Procuradores de Justiça Cível, os temas e as questões que poderão
ser objetos de procedimentos de negociação, mediação e conciliação a
cargo dos órgãos ministeriais executivos de segunda instância;

II – Subsidiar a Coordenação da Procuradoria de Justiça Cível e os
Procuradores de Justiça Cível no desenvolvimento, protocolo e
execução dos procedimentos previstos no inciso anterior;

III – Fomentar, no âmbito da Procuradoria de Justiça Cível e dos órgãos
executivos que a integram, as práticas da autocomposição de processos
judiciais, físicos e eletrônicos, preferencialmente nas áreas que
envolvem políticas públicas;

IV – Apoiar técnica e administrativamente as atividades extrajudiciais
desenvolvidas pelos Procuradores de Justiça Cível;

V – Manter o controle e os arquivos dos procedimentos de
autocomposição de conflitos promovidos pelos Procuradores de Justiça
Cível;

VI – Desenvolver mecanismos, instrumentos e protocolos de integração
entre os Procuradores de Justiça Cível e os Promotores de Justiça Cível
e da Cidadania;

VI – Exercer outras atividades correlatas.

Art. 4º. ...
...
VI – Exercer práticas autocompositivas para resolução de processos
físicos e eletrônicos em tramitação perante o TJPE, preferencialmente
nas áreas que envolvem políticas públicas municipais e estaduais;

VII – Intervir nos procedimentos de negociação, mediação e conciliação
promovidos pelo TJPE e pelos seus órgãos fracionários;

VIII – Instaurar, de ofício e mediante representação,

procedimentos para apuração de violação e da não implementação de
políticas públicas municipais e estaduais."

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 446/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ADRIANA GONÇALVES FONTES, 16ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício da função de
Coordenadora da Procuradoria de Justiça Criminal, no período de
03/06/2019 a 21/06/2019, em razão da licença prêmio do Bel. Gilson
Roberto de Melo Barbosa.

II - Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
Coordenadora da Procuradoria de Justiça Criminal, prevista no art. 61,
VI da Lei Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Estadual n.º 057/2004.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/06/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.526/2019
Recife, 7 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE,
18ª Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível da
Capital, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019, em razão das férias do
Bel. José Augusto dos Santos Neto.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/06/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.527/2019
Recife, 7 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa


